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Senado aprova novos critérios para prisao preventiva e
audiéncia de custodia

O Plenério do Senado aprovou projeto (PL 226/2024) que estabel ece critérios para a decretacdo de prisdo preventivae
muda outras regras relacionadas a audiéncia de custodia.

O texto, de autoria do ex-senador Flavio Dino, hoje ministro do Supremo Tribunal Federal, teve parecer favoravel do
senador Sergio Moro (Uni&o-PR). Ele regjeitou as mudancas promovidas pela Camara dos Deputados e fez um gjuste
redacional. O projeto segue agora para sangdo presidencial.

Freepik

A prisdo preventiva pode ser decretada em qualquer fase do processo ou
dainvestigacéo criminal, e tem por objetivo evitar que o acusado cometa
novos crimes ou prejudique o andamento do processo, com a destruicao
de provas, ameacas a testemunhas ou fuga.

Atualmente, o Cédigo de Processo Penal (CPP) permite a priséo
preventiva com base no risco que o detido possa oferecer a pessoas e &
sociedade caso seja colocado em liberdade. O texto aprovado fixa quatro
critérios que deverdo ser observados pelo juiz paraavaliar a

pericul osidade da pessoa detida. S&o eles:

— Modo de agir, com premeditacdo ou uso frequente de violéncia
Ou grave ameaca, Senado aprovou novas regras para prisao preventiva e

.. ~ . ~ .. audiéncia de custodia
— Partici pacao em organizagao Criminosa,;

— Natureza, quantidade e variedade de drogas, armas ou
muni¢des apreendidas;

— Possibilidade de repeticdo de crimes, em vista da existéncia de outros inquéritos e aces penais em cur so.

No projeto, Dino defende que os critérios poderdo gjudar o juiz adecidir mais rapidamente sobre a priséo preventivae
afastar questionamentos sobre a aplicacdo desse tipo de privacdo de liberdade. Ele justifica que o magistrado ndo
precisara, no entanto, considerar apenas os critérios sugeridos e podera julgar com base em perigos oferecidos em cada
caso.

Segundo o projeto, ndo sera possivel decretar prisdo preventiva com base na“ gravidade abstrata do delito”. O risco
oferecido a ordem publica, & ordem econdmica, ao processo criminal e aaplicagdo dalei deve ser demonstrado
concretamente.

Moro acatou a sugestéo apresentada em audiéncia publica pelo procurador-geral da Republica, Paulo Gonet, para deixar
claro que os critérios sdo aternativos, e ndo cumulativos. Bastaréd a presenca de um deles para justificar a prisdo preventiv
a

Audiéncia de custddia

O texto aprovado também estabel ece critérios semel hantes para orientar os juizes especificamente nas audiéncias de
custodia, quando pode haver a conversdo da prisdo em flagrante em preventiva. Moro diz que “ha um excesso de solturas
em audiéncias de custédia’.

Para o relator, o que se pretende € evitar a concessao de liberdade, nas audiéncias de custddia, a criminosos perigosos para

a sociedade ou para outras pessoas. Sa0 seis 0s critérios que recomendam a conversao da prisdo em flagrante em
preventiva:
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— Haver provas que indiquem a prética reiterada de infractes penais,
— Ter ainfragdo penal sido praticada com violéncia ou grave ameaga;

— Ter 0 agente ja sido liberado em prévia audiéncia de custédia por outrainfracdo penal, salvo se por elativer sido
absolvido posteriormente;

— Ter 0 agente praticado a infracdo penal na pendéncia de inquérito ou acéo pendl;
— Ter fugido ou apresentar perigo de fuga;

— Oferecer perigo de perturbac&o do inquérito ou dainstrugdo criminal e perigo para a coleta, conservagao ou
incolumidade da prova.

Segundo estatistica do Conselho Nacional de Justica, desde 2015, quando foram implantadas, até junho deste ano, foram
feitas 1,6 milh&o de audiéncias de custddia depois de prisdes em flagrante. Em 654 mil dessas audiéncias (39%), foi
concedida liberdade provisoria aos presos. Ja em 994 mil decisdes (61%), a prisdo em flagrante foi convertidaem
preventiva.

A porcentagem de solturas € considerada alta pel o senador. Na avaliacéo dele, o problema néo esta na audiéncia de
custédia em si, mas nafalta de critérios mais definidos para orientar o juiz.

Coleta de material biologico

O texto aprovado também viabiliza a coleta de material bioldgico para obtencéo de perfil genético de presos em flagrante
por crime praticado com violéncia ou grave ameaga, por crime contra a liberdade sexual ou por crime sexual contra
vulneravel. Também devera ser coletado material bioldgico de quem integrar organizag&o criminosa que possuaou utilize
armas de fogo.

O Ministério Publico, ou a autoridade policial, ainda de acordo com o projeto, deverarequerer ao juiz acoletae o
armazenamento do perfil genético do preso, de acordo com a Lei 12.037, de 2009, que permite a obtencdo do perfil
genético quando for essencia paraainvestigacdo policial. Com informacdes da Agéncia Senado.

Clique aqui paraler o projeto naintegra

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2025-out-29/senado-aprova-novos-criteri0s-para-prisao-preventiva-e-audiencia-de-custodia/
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